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COPEL - Licitações

De: André Said de Lavor <said@senado.leg.br>

Enviado em: terça-feira, 10 de junho de 2025 12:17

Para: COPEL - Licitações

Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90061/2025 - Análise de Proposta e Documentação 

Técnica - ITENS 10, 11, 12 e 17

Prezada Suzana, boa tarde! 

 

Após análise da documentação enviada pela empresa CAROLINA LIMONGE, segue o parecer do 

órgão técnico: 

 

- O somatório do quantitativo presente nas notas fiscais e no atestado de capacidade técnica 

emitido pelo INAS-GDF, considerando apenas produtos com a similaridade exigida na alínea a.1 do 

ponto 12.3.1 do edital (qualquer tipo de papel ou cartão de uso gráfico), alcançou um total de 932 

Kg. Essa quantidade é suficiente para comprovar o mínimo de 15% apenas para o item 12 da 

licitação. 

 

- Para os itens 10 e 11 é necessária a comprovação de, no mínimo, 1.500 e 2.100 Kg, 

respectivamente. 

 

- Muito embora as notas fiscais tenham colaborado para a comprovação de quantidade mínima para 

o item 12, a ausência dos respectivos atestados de capacidade técnica, exigidos pelo edital, 

impedem a comprovação qualitativa do que foi fornecido. A exigência de tais atestados está 

expressa no capítulo XII do edital como documentação comprobatória para fins de habilitação. 

Assim como outros documentos, deveriam ter sido providenciados tempestivamente. 

 

- Considerando a urgência e prioridade para o Senado Federal na aquisição deste objeto, o órgão 

técnico posiciona-se no sentido de que não seja dilatado o prazo para entrega de uma 

documentação essencial, cuja exigência é rotineira e estava expressa no instrumento convocatório 

desde sua publicação. 

 

- Em relação ao item 17, considera-se aprovado, sem exigência de amostra. 

 

Atenciosamente, 

 

André Said de Lavor    

Coordenação de Impressão 

COIMPRE/SEGRAF – Senado Federal 

Tel: (61) 3303-1725 
  

 
 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 9 de junho de 2025 18:20 

Para: André Said de Lavor <said@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90061/2025 - Análise de Proposta e Documentação Técnica - ITENS 10, 11, 12 e 

17 
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Caro André, boa noite. 

 

A empresa enviou as notas fiscais que ora lhe encaminho, para fins de comprovação do quantitativo de 15% 

exigido na alínea “a.2” do item 13.2.1 do edital.  

 

Informei a ela que os atestados são indispensáveis, pois comprovam o fornecimento a contento dos bens. 

Suspendi a sessão para reabertura amanhã às 9h, e, no exato momento em que informei sobre a suspensão, 

a empresa registrou mensagem no chat solicitando prazo de 5 dias para envio dos atestados. Segundo ela: 

“O envio dos ACT enviados pelos órgãos não consigo ter essa precisão de tempo. Mas pediria, 5 dias, para que 
os órgãos me enviem. É possível?”. 

 

Como já havia suspendido a sessão, e entendi ser um assunto a ser alinhado com você, não respondi a 

mensagem, deixei para amanhã, quando da reabertura.  

 

Encaminho, portanto, a documentação enviada pela empresa, referente às notas fiscais apresentadas e ao 

folder do Item 17 – Filme Stretch. Peço, por gentileza, que avalie se os quantitativos atendem aos requisitos 

do edital, de tal forma que seja possível justificar a prorrogação de prazo solicitado para envio dos atestados.  

 

Ressalto que caso o prazo seja concedido, só poderemos pedir as amostras dos itens 10, 11 e 12 após análise 

dos atestados apresentados. No entanto, podemos ir pedindo a amostra do item 17. 

 

Sei que o prazo ficou curto, então, caso precise de mais tempo, eu reabro a sessão às 9h e peço aos licitantes 

que aguardem enquanto o órgão técnico realiza a análise. 

 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

 

Atenciosamente, 

Suzana Mar�ns Mendes 

Agente de Contratação 

Coordenação de Processamento Externo de Licitações – COPEL/SADCON 

Senado Federal | Sadcon | Copel 

Telefone: +55 (61) 3303-1568 

 

 
 

De: André Said de Lavor <said@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 9 de junho de 2025 14:51 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Pregão Eletrônico nº 90061/2025 - Análise de Proposta e Documentação Técnica - ITENS 10, 11, 12 e 

17 

 

Prezada Suzana, boa tarde! 

 

Questionamos se a empresa possui outros atestados de capacidade técnica para fins de 

comprovação de quantidade mínima, pois o que foi enviado, emitido pelo INAS-GDF, comprovou o 

fornecimento de apenas 140,33 Kg (60 resmas A4, gramatura 75, cada folha pesando 0,00467775 Kg, 

cada resma contendo 500fls). 

 

Os 140 Kg comprovados são insuficientes para atender à exigência de quantidade mínima definida 

no edital, de 15% da quantidade do respectivo item (ponto 12.3.1, a.2 do edital). Ou seja, os 140 kg 

não alcançaram os 15% dos 14.000 Kg, 10.000 Kg e 1.000 Kg definidos para os itens 10, 11 e 12 

respectivamente. 
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Em relação ao item 17, pedimos que a licitante informe a marca do filme e, se possível envie algum 

PDF com prospecto técnico ou site da fabricante. E, na impossibilidade destes, solicitamos amostra.

 

Atenciosamente, 

 

André Said de Lavor    

Coordenação de Impressão 

COIMPRE/SEGRAF – Senado Federal 

Tel: (61) 3303-1725 
  

 
 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: segunda-feira, 9 de junho de 2025 12:43 

Para: André Said de Lavor <said@senado.leg.br> 

Assunto: Pregão Eletrônico nº 90061/2025 - Análise de Proposta e Documentação Técnica - ITENS 10, 11, 12 e 17 

 

Prezado André,  

  

Segue, para análise e parecer, proposta de preços e documentação referente aos itens 10, 11, 12 e 17, enviados 

pela empresa CAROLINA LIMONGE CLAVAC.  
 

Aguardo manifestação conclusiva quanto a aceitabilidade da proposta e convocação de amostras, caso 

entenda necessário. 

 

Informo que a sessão está suspensa, com reabertura agendada para hoje, 09/06, às 15h. 

  

Dede já agradeço e fico à disposição para qualquer esclarecimento adicional 

  

Atenciosamente, 

Suzana Mar�ns Mendes 

Agente de Contratação 

Coordenação de Processamento Externo de Licitações – COPEL/SADCON 

Senado Federal | Sadcon | Copel 

Telefone: +55 (61) 3303-1568 

 

 
 

 

 

 


